
MUNICÍPIO DE CARANDAÍ

DECRETO Nº 07283/2025, DE 28 DE MARÇO DE 2025.

1

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de CARANDAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 2640/2024 de 26/12/2024 e art. 43 da
Lei Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 14.000,00
(quatorze   mil reais ), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.014.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRACAOFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção.......:

0404 - ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIAPrograma........:

2.122  - MANUT.DEPART.ADMINIST.TRIBUTÁRIA E PROJETOSProj/Ativ.........:

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

R$ 4.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1573000 - ROYALTIES PETRÓLEO GÁS NATURAL EDUCAÇÃOFonte...............:

Ficha: 10084

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

R$ 2.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1635000 - ROYALTIE PETRÓLEO GÁS NATURAL VINCULADO SAÚDEFonte...............:

Ficha: 10084

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

R$ 8.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1704000 - TRANS.UNIÃO COMPENSAÇ.FINAN.EXPLOR.RECUR.NATUFonte...............:

Ficha: 10084

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica utilizado o valor de R$ 14.000,00 (quatorze   mil reais ), proveniente
ao Excesso de arrecadação verificado no período.

                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

CARANDAÍ,  28 DE MARÇO DE 2025
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